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DECISÃO 

 

      Processo: 0890614-73.2024.8.19.0001

      Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

      AUTOR: TANIA REGINA DA COSTA SILVA

      RÉU: BANCO PAN S.A

Defiro a gratuidade de justiça a parte autora. Anote-se. 
Considerando que a questão versa sobre cartão
consignado, DEFIRO a antecipação de tutela e determino
a suspensão dos descontos das parcelas atinentes ao
contrato objeto da lide no benefício previdenciário da
autora. 
Oficie-se à fonte pagadora (INSS). 
Deixo de designar audiência, em virtude do ínfimo
percentual de acordos realizados, nada impedindo que a
parte ré, caso tenha interesse, solicite sua designação
para a formulação de proposta de acordo à parte autora,
o que, contudo, não suspende o prazo para apresentar a
contestação. 

Cite-se (prazo de 15 dias para contestar) e intimem-se.  

Após, remetam-se os autos ao 11º Núcleo  (RES. 385/21,
RES. 398/21 e TJ/OE 20/21) em razão do que restou
decidido na reunião da COMAQ de 16/03/24. 
 

Intimem-se.
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RIO DE JANEIRO, 26 de setembro de 2024. 

ANDREIA FLORENCIO BERTO
Juiz Titular
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